


LEI Nº 4.530 – DE 19 DE NOVEMBRO DE 1997

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 3º DA LEI Nº 3.837 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Os caputs dos artigos 1º e 3º da Lei n 3.837/94, de 20 de dezembro de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º A administração Pública Municipal reservará 5% (cinco por cento) dos imóveis destinados a Programas Habitacionais, inclusive dos terrenos relativos à concessão de direito real de uso, desenvolvidos sob sua responsabilidade ou através de repasse à Sociedade Comunitária Habitacional de Patos de Minas, para distribuição às famílias residentes e domiciliadas neste município, que possuam um dos seus membros portador de deficiência.


Art. 3º No prazo de 90 (noventa) dias, após a publicação desta Lei, os atuais inscritos nos programas habitacionais de Patos de Minas, nos órgãos competentes providenciarão, se portadores de deficiência, os registros necessários para que possam figurar na relação especial de beneficiários.”


Art. 2º Para se beneficiar da Lei 3.837/94, os beneficiários deverão preencher os critérios constantes da legislação municipal pertinente ao programa habitacional, conforme previsto na Lei 3.626/94.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 1997, 108º ano da República e 128º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
